
    Nº 2893, sexta-feira, 30 de janeiro de 2026

DECRETO Nº 70582, de 30 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Roseli do Amaral, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 30/01/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28259552 e o
código CRC 5A1FB6E9.
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DECRETO Nº 70581, de 30 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Bruno Faust de Luca, matrícula 39.166 do cargo de Professor de matemática.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 30/01/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28259256 e o
código CRC 68D2D88A.

DECRETO Nº 70593, de 30 de janeiro de 2026.

Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008 e com o §5º do art. 7º da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica designado o Servidor Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz,
matrícula nº 40721, para exercer a Função Gratificada de Assessoria Técnica constante do art. 7º
da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022, a partir de 02 de fevereiro de 2026, na Secretaria da
Fazenda.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28271257 e o
código CRC 4228B312.

DECRETO Nº 70594, de 30 de janeiro de 2026.

Promove Dispensa.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com os incisos I e II § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com §5º do art. 7º da Lei nº 9.219, de 12 de julho
de 2022,

DISPENSA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Daniela Rangel Torbes, da Função Gratificada de Assessoria Técnica.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28271266 e o
código CRC 17E3C93D.

DECRETO Nº 70592, de 30 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 09 de fevereiro de
2026:

 

- Renato Carneiro do Amaral, para o cargo de Coordenador do Núcleo de
Inteligência em Segurança Pública.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28271143 e o
código CRC B539D222.

DECRETO Nº 70587, de 30 de janeiro de 2026.

 

Altera o Decreto Municipal nº 8.055, de 15 de
março de 1997, que dispõe sobre a criação da Área
de Proteção Ambiental Serra Dona Francisca, no
Município de Joinville.
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Considerando a revogação da Resolução CONAMA 10/88 pela Resolução
CONAMA 428/2010, bem como a incorporação do Parque Ecológico Prefeito Rolf Colin como
Zona de Sobreposição Territorial no Plano de Manejo da APA Serra Dona Francisca, conforme
roteiro metodológico para Elaboração de Planos de Manejo do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidades, garantindo a gestão adequada da área do Parque;

Considerando a necessidade de maior detalhamento demarcatório, sem implicar
em redução ou ampliação dos limites da APA Serra Dona Francisca;

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 2° do Decreto n° 8.055, de 15 de março de 1997,
passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 2º A Área de Proteção Ambiental (APA) Serra Dona Francisca
compreende uma área com a seguinte delimitação: inicia no cruzamento da Rodovia SC-418 com a
Rodovia BR-101, seguindo para o norte até o Rio Cubatão, deste ponto segue a montante pelo Rio
Cubatão até encontrar o ponto distante 200,00m (duzentos metros) da BR-101 (coordenada
aproximada 708408 / 7101002, datum SIRGAS 2000, fuso 22S); deste ponto, segue, no sentido
norte, paralelo à BR-101, com afastamento de 200,00m (duzentos metros) desta até o ponto de
coordenadas 708629 / 7102409; deste ponto segue no sentido noroeste até o ponto de coordenadas
708512 / 7102641; deste ponto segue no sentido noroeste até o ponto de coordenadas 707961 /
7102902; deste ponto segue no sentido nordeste até o ponto de coordenadas 708089 / 7103173;
deste ponto segue no sentido leste até o ponto de coordenadas 708784 / 7102849 distante 200,00m
(duzentos metros) a oeste da BR-101; segue, novamente no sentido norte, paralelo a BR-101, com
afastamento de 200,00m (duzentos metros) até o ponto de coordenadas 708926 / 7103329; deste
ponto segue no sentido noroeste até o ponto de coordenadas 708842 / 7103367; deste ponto segue
no sentido noroeste até o ponto de coordenadas 708784 / 7103448; deste ponto segue no sentido
noroeste até o curso d'água afluente do Rio Canela, no ponto de coordenadas 708291 / 7103630;
deste ponto segue por este afluente à montante, até a nascente situada nas coordenadas aproximadas
706830 / 7105692; deste ponto segue na direção noroeste até o ponto de coordenadas 706828 /
7105750; deste ponto segue pelo divisor de águas entre a Bacia do Rio Cubatão e a Bacia do Rio
Palmital, até o encontro com o limite do Município de Joinville, nas coordenadas 702837 /
7108926; deste ponto segue pelo limite do município até o ponto de encontro com a Rodovia SC-
418; deste ponto segue sentido leste pela Rodovia SC-418 até a coordenada 694331 / 7098605; a
partir deste ponto segue sentido sudeste em linha reta até a coordenada 694585 / 7098219, no
encontro com o limite da bacia hidrográfica do Rio Piraí; deste ponto, segue pelo limite da bacia
hidrográfica do Rio Piraí até a coordenada 699966 / 7088284, a partir desse ponto segue pelo
divisor de águas até a nascente situada nas coordenadas aproximadas 701851 / 7087864; deste
ponto, segue pelo curso d'água a jusante até o ponto de coordenadas 702051 / 7086451; deste ponto
segue sentido sudeste em linha reta até o encontro com a estrada do Salto nas coordenadas 702145
/ 7086344, seguindo por esta até a Estrada Blumenau; deste ponto segue pela Estrada Blumenau
em direção norte até o Rio Piraí; deste ponto, segue à montante pelo rio Piraí até o encontro com o
seu afluente nas coordenadas 703578 / 7088896; deste ponto, segue por este afluente do Rio Piraí
sentido a montante até o encontro com a Estrada Serrinha nas coordenadas 702925 / 7088783,
seguindo por esta na direção norte até a Estrada Usina; deste ponto, segue pela Estrada Usina até o
encontro com a Estrada dos Morros, seguindo por esta até o encontro com a Estrada Adolfo
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Vogelsanger; deste ponto, segue pela Estrada Adolfo Vogelsanger até o encontro com a Estrada
Piraí, seguindo por esta na direção leste até o encontro com a Estrada do Atalho. Deste ponto,
segue pela Estrada Motucas até o encontro com a Estrada dos Portugueses, segundo por esta até o
ponto de coordenadas 706888 / 7093178; deste ponto, segue na direção norte em linha reta até a
coordenada 706860 / 7094575; deste ponto, segue na direção leste em linha reta até o encontro
com a rua Anaburgo; deste ponto segue pela rua Anaburgo na direção norte até o encontro com a
BR-101 seguindo por esta na direção Norte até o ponto de início da descrição (cruzamento da
Rodovia SC-418 com a Rodovia BR-101)". (NR)

 

Art. 2º Ficam revogados os artigos 3° e 7° do Decreto n° 8.055, de 15 de março
de 1997.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28268318 e o
código CRC C580A9D9.

DECRETO Nº 70584, de 30 de janeiro de 2026.

 

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
Interesse Social - REURB-S da localidade
"Urbanização Paulo Krüger III", bairro
Petrópolis.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
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modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, em
conformidade com os Art. 182 e 183 da Constituição/1988, regulamentados pela Lei Federal nº
10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017, trazendo o marco legal
da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.310/2018, que
institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária, e o Decreto
Municipal nº 53.991/2023, que define sua tramitação administrativa no Município de Joinville;

Considerando os Decretos Municipais nº 54.230/2023 e nº 26.874/2016, que
aprovam a delimitação da área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o
Município de Joinville, respectivamente, e que a localidade se encontra em área urbana
consolidada;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social -
REURB-S da localidade "Urbanização Paulo Krüger III", bairro Petrópolis nos termos do art. 30,
II, art. 28, V da Lei Federal nº 13.465/2017, na forma seguinte:

Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 02 (dois) lotes

Matrícula do Imóvel: 15.872 da 3ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 1.147,65 m²

Área dos Lotes: 618,34 m²

Área do Sistema Viário: 374,75 m²;

Área Verde: 154,56 m²

 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária, ora
aprovado, deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.
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Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 62.760, de 14 de outubro de 2024.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263741 e o
código CRC 8C534BD2.

DECRETO Nº 70591, de 30 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de
janeiro de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

- Alcina Maria de Oliveira Claudino, matrícula 64.860  do cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 30/01/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28269206 e o
código CRC 9C710C08.

DECRETO Nº 70590, de 30 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

Mayara Cristina Fagundes, matrícula 55.977, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais , com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 30/01/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28269187 e o
código CRC FCC5A4BE.

DECRETO Nº 70589, de 30 de janeiro de 2026.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

Quezia Gireli Pilar, matrícula 58.839, no cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 30/01/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28269162 e o
código CRC 817603F6.

DECRETO Nº 70588, de 30 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Assistência Social:

 

- Eva Renkavieski, no cargo de Agente Administrativo.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 30/01/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28268496 e o
código CRC C296F0BF.

DECRETO Nº 70595, de 30 de janeiro de 2026.

Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008, com o §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designada a Servidora Daniela Rangel Torbes, matrícula nº 31146,
para exercer a Função Gratificada de Coordenador constante do art. 7º da Lei n.º 9.868, de 15 de
julho de 2025, a partir de 02 de fevereiro de 2026, na Secretaria da Fazenda.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28271305 e o
código CRC F4693AF9.

DECRETO Nº 70586, de 30 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Josélia Sousa Campos, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 30/01/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28268278 e o
código CRC 063043AF.

DECRETO Nº 70585, de 30 de janeiro de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eliane Marca, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 30/01/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266599 e o
código CRC C3D6ABDB.

DECRETO Nº 70583, de 30 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de fevereiro de 2027, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andrieli Heloisa da Silva, para o cargo de Engenheiro Civil.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 30/01/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263215 e o
código CRC 362E7534.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

 

PORTARIA Nº 20/2026/SEFAZ/GAB

 

 

O Secretário da Fazenda, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica revogada a Portaria 14/2026 de 27 de janeiro de 2026, que d ispensa
a servidora Daniela Rangel Torbes da Função Gratificada de Assessoria Técnica.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a
partir de 27 de janeiro de 2026.

 

 

Fernando Bade

Secretario
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 30/01/2026, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28264113 e o
código CRC 46DC4B6B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA  Nº 99/2026 HMSJ

 
 

Designa servidores para compor a Comissão de Controle de Infecção Relacionada à
Assistência à Saúde - CCIRAS

 

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições:

 

 

Designa:

 

Artº 1º - Membros para compor a Comissão de Controle de Infecção Relacionada à
Assistência à Saúde - CCIRAS, do Hospital Municipal São José:

 

Membros Executores 

     Membros Consultores

Aline Rosana Lopes - Matrícula nº 78988 - Coordenadora 

 Patrícia Olívia Borges - Matrícula no 89555 - Enfermeira; 

Flavia Rodrigues Fonseca - Matrícula no 70422 - Médica Infectologista;

 Cristiane Reimer Dopke Will - Matrícula no 91899 - Técnica em enfermagem;

 Daiane Benting Kulkamp - matrícula 92033 - Técnica em enfermagem;

Jerusa Marquardt Corazza mat 100573- Médica Infectologista

 

I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

- Karyme D. R. Calisto - Matrícula n°   100560  - Responsável Técnico Farmacêutica; I.
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Art. 2º - Revoga-se a Portaria no 03/2025 de 06 de janeiro de 2025.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

 

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28232154 e o
código CRC 4F326BA5.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 25/2026

 

 

Bruna Martins de Souza, matrícula 100.111 –  Responsável Técnico Laboratório de Análises
Clínicas;

Marlos Vanni Borba - Matrícula 73844 - Coordenador Laboratório de análises Clínicas

 Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166 Coordenadora I da Área de Hotelaria, Zeladoria e
Nutrição.

Francine Bernardes Cardoso - Matrícula 90.822 - Representante PGRSS

Rosimere Barbosa Gomes Matricula 77566 - Representante do Núcleo de Segurança do
paciente

II.

III.

IV.

V.

VI.
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O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 62.222/2024 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº. 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 1002/2025 (SEI 27249376), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Artepi Engenharia Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 02.667.088/0001-25, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Contratação de Empresa Especializada para Instalação de Sistemas Preventivos contra Incêndio no
Memorial da Bicicleta e na Estação da Memória, com Fornecimento de Material e Mão de
Obra, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº. 391/2025.

 

Fiscais:

a) Pablo Gondim de Oliveira - Matrícula nº 63.461 - Titular;

b) Nauana Gabriele Farinon - Matrícula nº 63.482 - Titular; 

c) Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula nº 57.549 - Titular;

d) Diego da Rocha Gonçalves - Matrícula nº 64.154 - Titular;

 

e) Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417 - Suplente;

f) Margot Moreno Bastian - Matrícula 63.898 - Suplente;

g) Juliana Tereza Schmidt Valentim - Matrícula 38.592 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
1002/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
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do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1º. desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Pablo Gondim de Oliveira - Matrícula nº 63.461 - Titular;

b) Nauana Gabriele Farinon - Matrícula nº 63.482 - Titular; 

c) Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula nº 57.549 - Titular;

d) Diego da Rocha Gonçalves - Matrícula nº 64.154 - Titular;

e) Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417 - Suplente;

f) Margot Moreno Bastian - Matrícula 63.898 - Suplente;

g) Juliana Tereza Schmidt Valentim - Matrícula 38.592 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
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Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art 5° - Revoga-se a PORTARIA Nº 190/2025 -
SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (SEI 27498054), publicada
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2849, de 19/11/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261765 e o
código CRC D4564937.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 107/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 28112773, oriundo do
Pregão Eletrônico 340/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28112773, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 340/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Excel Med Produtos
Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 33.764.881/0001-76, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Eletrodos para Desfibrilador Externo Automático e
Materiais para atendimento pré-hospitalar:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;
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2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28112773, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
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dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

21 de 169

Nº 2893, sexta-feira, 30 de janeiro de 2026



g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28258200 e o
código CRC 3F7028A1.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU
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 PORTARIA Nº 31, DE 28 DE JANIERO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025,  baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 021/2020 (SEI 7867690), firmado com a
empresa CAPACITA ASSESSORIA LTDA, cujo objeto se refere à prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em perícia médica previdenciária, compreendendo avaliação
médica, emissão de laudos periciais para concessão e revisão de benefícios, reavaliação bianual dos
aposentados por invalidez e incapacidade permanente, perícias para isenção de imposto de renda,
aposentadorias especiais, acompanhamento de processos judiciais e demais atividades correlatas,
conforme Cronograma Físico Financeiro do IPREVILLE, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência SEI 26403108, composta
pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Janice Mussak, matrícula 83; 

b) Suplente: Ana Lucia Alves Urbanski, matrícula nº 153; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

b) Titular: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:
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a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de

24 de 169

Nº 2893, sexta-feira, 30 de janeiro de 2026



Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28258335 e o
código CRC 51F6957E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 108/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0024944580, oriundo do
Pregão Eletrônico 012/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0024944580, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 012/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Medicone Projetos e
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Soluções para a Indústria e a Saúde Ltda., inscrita no CNPJ n.º 94.304.672/0001-34, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0024944580, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
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das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;
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c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.º 0024944580, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Fica revogada a Portaria n.º 403/2025/HSJ.

 

Art. 8.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28262409 e o
código CRC 768EB815.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 122/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Emanoeli Rostirola Borin, matrícula 62245, os
servidores:

 

Lucas de Souza Monteiro dos Santos, matrícula 55801, indicação dos
servidores da área;

Guilherme Andre Eger, matrícula 55947, indicação dos servidores da área;

Leila da Silva Mariano, matrícula 55356, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sidineia Ferreira Primo Batista, matrícula 34948, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

29 de 169

Nº 2893, sexta-feira, 30 de janeiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28233389 e o
código CRC 7906483C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 123/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Aline Deschamps, matrícula, 63872, os servidores:

 

Gisele Fontenelle de Oliveira Castro, matrícula 21397, indicação dos servidores
da área;

Giovana Guedes de Bassi, matrícula 52792, indicação dos servidores da área;

Isaura Cristina da Silva Nardini, matrícula 28747, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Tulio Gamio Dias, matrícula 36614, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28234189 e o
código CRC F5D692FD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 130/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor Henrique Bastos Silva, matrícula 62508, os
servidores:

 

Adriana Meira Troglio, matrícula 32677, indicação dos servidores da área;

Mayra Daniela Miers Witt, matrícula 47363 , indicação dos servidores da área;

Edilaine Pacheco Pasquali, matrícula 38929, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Adenilson Juarez Borges, matrícula 48134, indicação do dirigente máximo do
órgão. 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28243802 e o
código CRC A3A8D796.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 131/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

31 de 169

Nº 2893, sexta-feira, 30 de janeiro de 2026



Art. 1° - NOMEAR para a composição da comissão de realização
da avaliação de desempenho no Estágio Probatório do servidor Hugo Felipe Wittitz, matrícula
63030, os servidores:

 

Edson Luiz Dissenha, matrícula 38544, indicação dos servidores da área;

Allan Abuabara, matrícula 31689, indicação dos servidores da área;

Laís Lessenko, matrícula 45386, indicação do dirigente máximo do órgão;

Fernanda Dobrotnick dos Reis, matrícula 38130, indicação do dirigente
máximo do órgão. 

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria 1242/2025/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial do Município de Joinville n° 2862, em 10/12/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28244588 e o
código CRC 5F059B26.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 132/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OM E A R para a composição da comissão de realização da segunda
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) GABRIELA AZEVEDO
COUCEIRO, matrícula 61325, os servidores:

 
ALINE CRISTIANE FELLIPPINI, matr?cula 48991, indicação dos servidores da área;
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EDINISE CARDOSO DE SOUZA PEIXER, matrícula 32658, indicação dos servidores da área;
 LUCIANA GAI, matrícula 40494, indicação do dirigente máximo do órgão;
 MARIANGELA PEREIRA PETKOW NIEHUES, matrícula  40581, indicação do dirigente
máximo do órgão.
 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28252145 e o
código CRC C6C0E1B8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 133/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Juliana Rohden dos Santos, matrícula 61720, os
servidores:

 

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da área;

Alcionei José Pacheco, matrícula 45622, indicação dos servidores da área;

Rita de Cassia Pacheco, matrícula 37623, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Luciane Freitas Veiga , matrícula 51448, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28259663 e o
código CRC 19024351.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 032/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, no uso de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15
de julho de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 061/2025 (SEI 0024127545), firmado
entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde e a empresa Selbetti Tecnologia S.A.,
inscrita no CNPJ nº 83.483.230/0001-86, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de outsourcing de
impressão, sem fornecimento de papel:

I - Fiscais administrativos:

a) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula nº 53.583 - Titular;

b) Edina Renaud Guimarães Juraszek, matrícula n° 42.050 - Titular ;

c) Anderson Amaral, matrícula n° 46.232 - Suplente;

d) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula n° 29.547 - Suplente ;

e) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n° 47.995  - Suplente;

f) Flávio Morais de Mattos, matrícula n° 48.135 - Suplente; e 

g) Liziana Lúcio Ardigó, matrícula nº 63.529 - Suplente .

 

II - Fiscais técnicos:

a) José Roberto Glavam, matrícula nº 35.583 - Titular; e

b) Israel Kraisch, matrícula n° 40.392 - Suplente.
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Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
061/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula nº 53.583 - Titular;

35 de 169

Nº 2893, sexta-feira, 30 de janeiro de 2026



b) Edina Renaud Guimarães Juraszek, matrícula n° 42.050 - Titular ;

c) Anderson Amaral, matrícula n° 46.232 - Suplente;

d) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula n° 29.547 - Suplente ;

e) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n° 47.995  - Suplente;

f) Flávio Morais de Mattos, matrícula n° 48.135 - Suplente; 

g) Liziana Lúcio Ardigó, matrícula nº 63.529 - Suplente;

i) José Roberto Glavam, matrícula nº 35.583 - Titular; e

j) Israel Kraisch, matrícula n° 40.392 - Suplente.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se a Portaria n. 183/2025/SES e demais
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27966067 e o
código CRC F359F77B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 066/2026/SES

 

Dispõe sobre a relação de estabelecimentos elegíveis
para o recebimento da assistência financeira
complementar destinada ao cumprimento do piso
salarial nacional de enfermeiros, técnicos e
auxiliares de enfermagem e parteiras, e os
respectivos valores destinados a cada um, conforme
relatório e cálculo do Ministério da Saúde,
referente a janeiro de 2026.
 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, e tendo em vista o Título IX-
A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6/2017, a Portaria GM/MS nº 10.173, de 22 de janeiro
de 2026 e a Portaria nº 307/2023/SES,
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RESOLVE:

 

Art. 1° Divulgar a relação de estabelecimentos elegíveis para o recebimento da
assistência financeira complementar destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, e os respectivos valores destinados a
cada um, conforme relatório e cálculo extraído do portal do Ministério da Saúde.

 

§1° Para os fins desta Portaria, consideram-se estabelecimentos elegíveis aqueles
que atendem os requisitos estabelecidos no Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº
6/2017 e na Portaria nº 307/2023/SES.

 

§2° A relação dos estabelecimentos considerados elegíveis consta no Anexo I
desta Portaria.

 

Art. 2° A assistência financeira de que trata esta Portaria refere-se a parcela de
janeiro de 2026, conforme Portaria GM/MS nº 10.173, de 22 de janeiro de 2026.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante

Secretária da Saúde

 

Anexo I

CNES NOME JANEIRO/2026

2521296 Hospital Bethesda R$      440,00

7728557 BOJ Filial R$  8.317,04

3678385 BOJ R$      462,28
 TOTAL R$ 9.219,32

* Os valores foram estabelecidos de acordo com a Portaria GM/MS nº
10.173, de 22 de janeiro de 2026 e planilha disponibilizada no sistema
InvestSUS (acesso 26/01/2026).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28221173 e o
código CRC 1C8807FD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 031/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 38/2021, firmado entre o Município de
Joinville por meio do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Olos Tecnologia Ltda, inscrita no
CNPJ nº 85.260.354/0001-28, que tem por objeto a prestação de serviços especializados para
fornecimento de software com interfaces web, na modalidade SaaS, acessível via Internet, para
atender a Secretaria Municipal da Saúde:

a) Rossana de Andrade, matrícula n° 38.372;

b) Liziana Lúcio Ardigó, matrícula nº 63.529 ;

c) Adriano Laemmle, matrícula n° 46.369;

d) José Roberto Glavam, matrícula nº 35.583; 

e) Flávio Morais de Mattos, matrícula n° 48.135;

f) Israel Kraisch, matrícula n° 40.392;

g) Marcel Rodrigo Lopes, matrícula n° 23.311; e

h) Siro Sebastião Vaz, matrícula nº 16.697.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
38/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
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por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se a Portaria n. 021/2025/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27965872 e o
código CRC 9A077BDD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2026/SES/HMSJ

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, em atenção ao termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, e o
Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Arnoldo Boege Junior, nos termos
do Decreto Municipal nº 49.330, de 01 de agosto de 2022, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos nº 1053/2024 (SEI nº
 0022333404), firmado entre Hospital Municipal São José e a empresa MV Sistemas LTDA,
inscrita no CNPJ n. 91.879.544/0001-20, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de suporte técnico, manutenção e atualização do Sistema Hospitalar MV
Soul, bem como, prestação de serviços de computação em nuvem necessários ao funcionamento do
Sistema:
 

I - Fiscais requisitantes:

a) Dayane Mebs, matrícula n° 99.813; e

b) Liziana Lúcio Ardigó, matrícula nº 63.529 .

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

40 de 169

Nº 2893, sexta-feira, 30 de janeiro de 2026



IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento; e

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:
 

I - Fiscais técnicos:

a) Alex Sandro Müller, matrícula n° 80.822;

b) Israel Kraish, matrícula n° 40.392;

c) José Roberto Glavam, matrícula nº 35.583;

d) Lucas de Souza Weber, matrícula n° 92.277;

e) Marcel Rodrigo Lopes, matrícula n° 23.311; e

f) Marcos Soares de Oliveira, matrícula n° 83.799.

 

II - Fiscais administrativos:

a) Flavio Morais de Mattos, matrícula n° 48.135; e

b) Vanessa Angeoleti, matrícula n° 70.466.
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Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 64.109, de 18 de dezembro de 2024,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria Conjunta nº 001/2025/SES/HMSJ.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28236419 e o
código CRC BD8DE962.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 033/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em atenção ao
disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto nº
11.430 de março de 2023, à Instrução Normativa nº 03/2024, aprovada pelo Decreto nº 64.109, de
18 de dezembro de 2024, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017
e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização (CAF) do Termo de Colaboração nº 0021705629/2024/PMJ que celebram o Município
de Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, e a Instituição Bethesda:

I - Setor de Controle e Avaliação:  
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a) Heloísa Hoffmann, matrícula n° 52.556 (titular);

b) Joice Corrêa Gomes, matrícula n° 44.237 (titular);

c) Gisele Barone Soares, matrícula n° 32.552 (titular);

d) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n° 47.995 (titular);

e) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula n° 47.363 (suplente);

f) Allan Abuabara, matrícula n° 31.689 (suplente);

g) Ana Carolina Klein, matrícula 44.836 (suplente)  (suplente);

h) Bárbara do Amaral Pinto, matrícula 59.413 (suplente) .
 

II - Área de Regulação:

a) Nathália Fernandes Silveira, matrícula n° 48.818 (titular);  

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n° 42.030 (titular).

 

Art. 2º Caberá à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF):

I - Representantes da Área de Controle e Avaliação:

a) Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

b) Apurar e atestar mensalmente a produção realizada, em conformidade com as
especificações do plano de trabalho, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas;

c) Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações da parceria; 

d) Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

II - Representantes da Área de Regulação:

a) Esclarecer dúvidas que estiverem sob a sua alçada;

b) Agendar os pacientes, em conformidade com as especificações do plano de
trabalho;

c) Apurar a oferta de serviços, confrontando com os quantitativos previstos nos
Plano de Trabalho e notificando o Hospital, quando for o caso;

d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão da parceria;

e) Controlar o prazo de vigência do acordo;

f) Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

g) Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações da parceria. 

 

Art. 3º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
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administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 239/2024/SES e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27967267 e o
código CRC 944EB536.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 068/2026/SES

 

Dispõe sobre a transferência dos recursos
financeiros do Programa de Valorização dos
Hospitais (PVH) da Secretaria de Estado da Saúde
para o ano de 2026 e estabelece outras
providências.

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, de
acordo com o dispositivo no art. 2º, XIII da Lei nº 9.868, de 15 de julho de 2025, e tendo em vista
a Deliberação nº 745/CIB/2023, de 07 de dezembro de 2023, que aprova a criação e a
implementação do Programa de Valorização dos Hospitais, e o parecer da Procuradoria Geral do
Município (0020700582), 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a transferência dos recursos discriminados no
Programa de Valorização dos Hospitais de que trata a Deliberação nº 745/CIB/2023, destinados aos
estabelecimentos elegíveis segundo critérios definidos pela Secretaria de Estado da Saúde, para
promover a sustentabilidade para as unidades prestadoras de serviços hospitalares ao Sistema Único
de Saúde (SUS) e ampliar o acesso dos pacientes aos serviços.

§1º Os recursos a que se refere o caput são aqueles provenientes do Fundo
Estadual de Saúde e alocados no Fundo Municipal da Saúde, cuja atribuição de transferência para
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os estabelecimentos elegíveis é de incumbência da Secretaria Municipal da Saúde.

§2° As transferências a serem realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde aos
estabelecimentos elegíveis ficam limitadas aos valores e à periodicidade estabelecida pela Secretaria
de Estado da Saúde.

 

Art. 2º Os recursos a serem transferidos para os estabelecimentos elegíveis
consistirão nos valores previamente estipulados pela Secretaria de Estado da Saúde para cada
estabelecimento, cuja divulgação tenha sido efetuada por meio dos sistemas informatizados do
Governo Estadual ou por qualquer outro meio de comunicação oficialmente reconhecido.

Parágrafo único. A transferência de que trata esta Portaria aos estabelecimentos
elegíveis fica condicionada à efetiva transferência dos recursos pela Secretaria de Estado da Saúde
ao Fundo Municipal de Saúde.

 

Art. 3º A Secretaria Municipal da Saúde, por meio de edição de Portaria,
publicará no Diário Oficial do Município, a partir da data de cada repasse financeiro efetuado pela
Secretaria de Estado da Saúde, a relação dos estabelecimentos elegíveis, contendo as seguintes
informações:

I – O valor integral a ser transferido ao estabelecimento elegível;

II – A indicação do mês de competência.

 

Art. 4º Compete aos estabelecimentos elegíveis a abertura de conta bancária
única e específica, a qual será utilizada exclusivamente para o recebimento e movimentação dos
recursos de que trata esta Portaria.

Parágrafo único. As despesas relativas à abertura e à manutenção da conta
bancária única e específica serão de responsabilidade do estabelecimento elegível, sendo vedado o
desconto destas despesas do valor previsto nesta Portaria.

 

Art. 5º Compete aos estabelecimentos beneficiários dos recursos financeiros
estabelecidos nesta Portaria a responsabilidade pela devida alocação dos recursos, consoante
estabelecido na Deliberação nº 745/CIB/2023, no Programa de Valorização dos Hospitais e demais
normas que vierem a substituir e/ou complementar. 

§1º A avaliação e recebimento dos recursos estão atrelados aos critérios e serviços
devidamente disponibilizados ao Programa de Valorização dos Hospitais, promovido
e avaliado pela Secretaria de Estado da Saúde. 

§2° Os recursos financeiros deverão ser aplicados na cobertura de despesas com
insumos ou despesas administrativas não custeadas ou não cobertas pela Tabela SIGTAP.

§3° Os estabelecimentos beneficiados deverão permanecer contratualizados no
âmbito do SUS e manter em funcionamento os serviços previstos nos seus respectivos instrumentos
ou outro que venha a substituir, em especial, leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), Pronto-
socorro (Urgência / Emergência), execução de cirurgias eletivas e habilitações da alta
complexidade. 
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Art. 6º Compete aos estabelecimentos beneficiários dos recursos
financeiros estabelecidos nesta Portaria a responsabilidade de encaminhar mensalmente:

I – Relatório assinado pelo diretor executivo ou presidente da instituição contendo
a descrição da aplicação dos recursos durante o mês anterior, referenciando os respectivos
documentos comprobatórios;

II – Extrato bancário atualizado da conta.

§1º Os estabelecimentos devem manter em arquivo, pelo prazo de cinco anos, os
documentos comprobatórios da aplicação dos recursos.

§2° Os documentos referidos no caput deverão ser encaminhados para o e-mail
ses.ufi.act@joinville.sc.gov.br e/ou outro e-mail indicado pela Secretaria Municipal da Saúde. 

 

Art. 7º Os estabelecimentos beneficiados são responsáveis pelas informações que
prestarem para fins de recebimento dos recursos de que trata esta Portaria, podendo responder por
eventuais omissões, informações falsas ou desvio de qualquer natureza.

 

Art. 8° A Secretaria Municipal da Saúde realizará a prestação de contas dos
repasses no Relatório Anual de Gestão (RAG).

 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28221964 e o
código CRC E180C9D0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 067/2026/SES

 

Dispõe sobre a relação de estabelecimentos elegíveis
para o recebimento dos recursos financeiros do
Programa de Valorização dos Hospitais (PVH) da
Secretaria de Estado da Saúde, e os respectivos
valores destinados a cada um, com competência
para janeiro/2026.
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A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, e
tendo em vista a Deliberação nº 745/CIB/2023, de 07 de dezembro de 2023, que aprova a criação e
a implementação do Programa de Valorização dos Hospitais a partir do ano de 2024, e a Portaria
SES n.º 313, de 21 de janeiro de 2026,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Divulgar a relação de estabelecimentos elegíveis para o recebimento dos
incentivos financeiros do Programa de Valorização dos Hospitais (PVH), e os respectivos valores
destinados a cada um, conforme análise e cálculo da Secretaria de Estado da Saúde (SES/SC).

§1° Para os fins desta Portaria, consideram-se estabelecimentos elegíveis aqueles
que atendem aos requisitos estabelecidos na Deliberação nº 745/CIB/2023, no Programa de
Valorização dos Hospitais e na Portaria nº 068/2026/SES (28221964).

§2° A relação dos estabelecimentos considerados elegíveis e respectivos valores
constam no Anexo I desta Portaria.

 

Art. 2° O recurso de que trata esta Portaria refere-se à competência janeiro/2026,
conforme a Portaria SES n.º 313, de 21 de janeiro de 2026.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante

Secretária da Saúde

 

Anexo I

CNES  ESTABELECIMENTO JANEIRO/20261

2521296 Hospital Bethesda R$ 1.040.000,00

2436469 Hospital Municipal São José R$ 1.655.706,58

 TOTAL R$ 2.695.706,58

Nota 1: Portaria SES n.º 313, de 21 de janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28221268 e o
código CRC E1E69200.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 036/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, no uso de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15
de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 413/2024 (SEI 0020267803), firmado
entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, e a
empresa TIM S.A, inscrita no CNPJ n. 02.421.421/0001-11, doravante denominada Contratada,
que tem por objeto a a contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Telefonia
Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua outorga da ANATEL - Agência
Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-pago com o fornecimento de aparelhos em
regime de comodato:

a) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula nº 29.547 ;

b) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula nº 53.583;

c) Edina Renaud Guimarães Juraszek, matrícula n° 42.050;

d) Anderson Amaral, matrícula n° 46.232; e

e) Jane Batista Martins Farias, matrícula n° 41.625.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula nº 29.547 ;

b) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula nº 53.583;

c) Edina Renaud Guimarães Juraszek, matrícula n° 42.050;

d) Anderson Amaral, matrícula n° 46.232; e

e) Jane Batista Martins Farias, matrícula n° 41.625.

 

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 036/2025/SES e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27970034 e o
código CRC F88059A5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 037/2026/SES
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A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no uso de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de locação do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville:

a) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula nº 53.583 (titular);

b) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula nº 29.547 (suplente);

c) Anderson Amaral, matrícula nº 46.232 (suplente); e

d) Edina Renaud Guimarães Juraszek, matrícula nº 42.050 (suplente).

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula nº 29.547 ;

b) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula nº 53.583;

c) Edina Renaud Guimarães Juraszek,  matrícula nº 42.050;

d) Anderson Amaral, matrícula nº 46.232; e

e) Jane Batista Martins Farias, matrícula nº 41.625.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n. 02/2025/SES e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 30/01/2026, às 11:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27970387 e o
código CRC 2E695DB6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 052/2026
 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,
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Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 1 º
de fevereiro de 2026:

 

- João Roberto de Lima, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico no Gabinete do
Vereador Pelé.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 30 de janeiro de 2026.

 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 30/01/2026, às 12:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263321 e o
código CRC EBA4A5D5.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 053/2026

Nomeia servidor

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:
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Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 1 º
de fevereiro de 2026:

 

- Julio Marcos Silva Pereira, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional no Gabinete
do Vereador Mateus Batista.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 30 de janeiro de 2026.

 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 30/01/2026, às 12:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263394 e o
código CRC E359DC60.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 054/2026

Nomeia servidor

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

Resolve:
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Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 1 º
de fevereiro de 2026:

 

- Rafael Evandro Fachinello, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico no Gabinete da
Vereadora Liliane da Frada;

 

- Anna Clara de Oliveira, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional no Gabinete da
Vereadora Liliane da Frada.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 30 de janeiro de 2026.

 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 30/01/2026, às 12:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263543 e o
código CRC 9A71B0FA.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 010/2026/SEHAB

Dispõe de errata em anexos de Portaria da "Reurb Adelita de Oliveira de Souza e Outros"
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Retificar o anexo SEI nº 0012456425 da PORTARIA
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030/2022 SEHAB.GAB/SEHAB.NAD SEI nº.0012473664 conforme anexo SEI nº 28169814.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 26/01/2026, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186960 e o
código CRC EE518EC2.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA Nº 185/2026
 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, resolve:

Designar Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, formada pelos
servidores Adriano Custódio do Pilar, Gisele Aparecida Modesto de Oliveira, e Iury Karran Xavier
Rocha, sob a presidência do primeiro, para conduzir o Processo de Avaliação de Desempenho no
Estágio Probatório nº 01/26, da servidora Adriana Regina Ferreira Guimarães, matrícula nº
100486, Enfermeira, lotada na Unidade de Clínica Médica, no Hospital Municipal São José, a fim
de processar e julgar o recurso SEI 28197706, interposto em face da reprovação na avaliação de
desempenho do estágio probatório, conforme SEI 27405183 e demais documentos constantes no
processo SEI 25.0.227546-0, nos termos do art. 3º, inciso II e art. 20, do Decreto nº 12.509/05, e
art. 19, da Lei Complementar nº 266/08.

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 30/01/2026, às 14:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253802 e o
código CRC 7C1EF5A1.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA
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PORTARIA Nº 24/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
29/25, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 03/02/2026, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 28220201, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/01/2026, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28243151 e o
código CRC 2F33B6E3.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 23/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 23/25, a partir de 03/02/2026, conforme Memorando
SEI 28232400, emitido pela comissão processante.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/01/2026, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28243032 e o
código CRC 768D288D.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 

PORTARIA Nº 3666/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Carolina Bauer Moritz,
no período de 02/02/2026 a 13/02/2026, o Sr. Thiago Aucelírio da Cunha para a função de Gerente
Financeiro.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28219950 e o
código CRC E74A6820.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3667/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de

57 de 169

Nº 2893, sexta-feira, 30 de janeiro de 2026



acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Deise Mariano
Kempner, no período de 02/02/2026 a 06/02/2026, o Sr. Davi Seiler para a função de Supervisor
de Estação de Tratamento de Esgoto.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28220577 e o
código CRC AFB90CD7.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 

PORTARIA Nº 3668/2026

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições, de acordo
com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear para a função de Supervisor de Manutenção Corretiva Eletromecânica , o Sr Murillo
Marcelo Avellar, a partir de 01/02/2026.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28220809 e o
código CRC 09DBF5BD.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3669/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o Sr. Eloir Limonie para a função de Supervisor de Manutenção de Redes e
Ramais, a partir de 01/02/2026.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28220921 e o
código CRC ED2B29D1.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3670/2026
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea c do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Guirlei Dine
Ruysam, no período de 02/02/2026 a 16/02/2026, a Sra. Camila Friedemann do Amaral
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para a função de Coordenadora de Patrimônio.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28221158 e o
código CRC BF8A4EEB.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.NAD

PORTARIA Nº 26/2026

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e
em conformidade com o §1º, do art. 2º, da Lei nº 7.043, de 20 de outubro de 2011, alterada pela
Lei Complementar nº 495/2018 e Lei nº 9.868/2025,

 

Designa, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

-  Rodolfo Muelas Pires, matrícula nº  49634, lotado na Controladoria-Geral do
Município, como integrante de Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, em
caráter permanente, em substituição à servidora Irinéia da Silva Maia, matrícula 29.368 ,
designada para função gratificada de Coordenação, conforme Decreto nº 68458/2025.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/01/2026, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28257243 e o
código CRC 46B68268.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
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PORTARIA Nº 99/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

 

 

 

O Secretário da Secretaria de Infra Estrutura Urbana - Seinfra, no uso das suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora KARINY CALAZANS DA COSTA, matrícula 44051 para a Função
Gratificada Sênior, a partir de 04/02/2026.   
                
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28262755 e o
código CRC 1672FBDB.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 26/2026

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 62.222/2024 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
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nº. 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 946/2024 (SEI 0021944763), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Planojet Construções Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 07.256.062/0001-08, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, substituição, retirada,
reposicionamento, plotagem, remoção de obstáculos, limpeza da sinalização vertical de
Regulamentação, Advertência e Indicação e pintura de meio fio no município de Joinville, na forma
e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº. 263/2024.

 

Fiscais:

a) Marcia Hamann - Matrícula nº 18.117 - Titular;

b) Rosangela Moser - Matrícula nº 23.260 - Titular; 

c) Simone Cristine Manske - Matrícula nº 30.100 - Titular;

d) Diego da Rocha Gonçalves - Matrícula nº 64.154 - Titular;  

 

e) Luiz Augusto Turco Francisco - Matrícula nº 63.347 - Suplente;

f) Rodrigo Lemos - Matrícula nº 63.315 - Suplente;

g) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula nº 63.894 - Suplente.

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
946/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
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VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1º. desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Marcia Hamann - Matrícula nº 18.117 - Titular;

b) Rosangela Moser - Matrícula nº 23.260 - Titular; 

c) Simone Cristine Manske - Matrícula nº 30.100 - Titular;

d) Diego da Rocha Gonçalves - Matrícula nº 64.154 - Titular;  

e) Luiz Augusto Turco Francisco - Matrícula nº 63.347 - Suplente;

f) Rodrigo Lemos - Matrícula nº 63.315 - Suplente;

g) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula nº 63.894 - Suplente.

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28262136 e o
código CRC D2798A69.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 109/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços n.º 62/2025 (27879261), oriundo
do Pregão Eletrônico n.º 05/2025 -
CISNORDESTE.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços n.º 62/2025 (27879261), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 05/2025 - CISNORDESTE, firmado entre o Município de Joinville - Hospital
Municipal São José e a empresa Medi-Saúde Produtos Médicos Hospitalares Ltda., inscrita no
CNPJ n.º 02.563.570/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro
de preços para a futura e eventual aquisição de camas hospitalares tipo Fowler elétrica, incluindo
entrega, montagem e suporte técnico, de modo a atender às necessidades dos entes consorciados, de
seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;
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4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços n.º
62/2025 (27879261), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
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fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e
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i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266012 e o
código CRC BC401540.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 110/2026/HMSJ
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Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços n.º ARP25CIS000038
(25420106), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
0002/2025 - CISNORDESTE.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços n.º ARP25CIS000038 (25420106), decorrente do
Pregão Eletrônico n.º 0002/2025 - CISNORDESTE, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., inscrita
no CNPJ n.º 44.734.671/0022-86, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o
registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:
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I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços n.º
ARP25CIS000038 (25420106), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que
lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

69 de 169

Nº 2893, sexta-feira, 30 de janeiro de 2026



1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e
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i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1101/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266605 e o
código CRC 3F8D265F.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC
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PORTARIA Nº 3673/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Murillo Marcelo Avellar,
no período de 02/02/2026 a 03/03/2026, o Sr. Luiz Evandro Cardoso para exercer a função de
Supervisor de Manutenção Corretiva Eletromecânica.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 15:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266871 e o
código CRC 79598F1B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 067/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 007/2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 007/2025, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Roberta Tomasi Pires Hinz – Titular

Ademar de Oliveira  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Sérgio Reginaldo Prusse – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Tania Sueli Toni Borges  – Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
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Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 1649/2025 – SED.GAB, de 18/08/2025.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/01/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266085 e o
código CRC 49EAAA9B.

 

EDITAL SEI Nº 28270845/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

EDITAL DE RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO - PRELIMINAR

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOINVILLE, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade
com o disposto na legislação vigente, Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar
Municipal nº 266, de 5 de abril de 2008, demais disposições atinentes à matéria, TORNA
PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DOS
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CANDIDATOS - PRELIMINAR, do Concurso Público aberto pelo Edital 005/2025, nos
seguintes termos:

Art. 1º Fica divulgado no ANEXO I deste Edital, o resultado e a classificação –
preliminar, dos candidatos inscritos às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência, no Concurso
Público aberto pelo Edital de Abertura Nº 005/2025, conforme os critérios estabelecidos no item 14.

Art. 2º Fica divulgado no ANEXO II deste Edital, o resultado e a classificação –
preliminar, dos candidatos inscritos às vagas da ampla concorrência, no Concurso Público aberto
pelo Edital de Abertura Nº 005/2025, conforme os critérios estabelecidos no item 14.

Art. 3º O candidato também poderá consultar individualmente seu desempenho
através do link Boletim de desempenho final, disponível no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br por até 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital.

Art. 4º Quanto ao resultado e a classificação, divulgados, caberá interposição de
recurso, que deverá ser protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br, no período da 00h00min do dia 30/01/2026 até as 23h59min do dia
02/02/2026, observado o horário oficial de Brasília – DF.

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Esta publicação contém como anexo os documentos SEI Nº 28271056 e 28271096.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/01/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270845 e o
código CRC 8E90A5C5.

 

EXTRATO SEI Nº 28196964/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
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Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0024010820/2024/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Mariana Urias da Silva.

Objeto: Readequar o Projeto Cultural, conforme solicitação do Proponente
(28036532), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (28036539), e anuência da
Secretaria de Cultura e Turismo (28036692), alterando os seguintes bairros em que será executado
o Projeto: "Pirabeiraba", alterar para "Jardim Iririú"; "Itinga", alterar para "Adhemar Garcia".

Data de assinatura: Joinville, 23 de janeiro de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/SECRETARIA, e
Mariana Urias da Silva, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28196964 e o
código CRC 09FA96AD.

 

EXTRATO SEI Nº 28237211/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0024991205, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Endotec Produtos Medicos SA, inscrita no
CNPJ nº 09.586.279/0001-01, que versa sobre a aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais,
em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 111/2025. O
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Município apostila a Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao
período acumulado de dezembro/2024 a novembro/2025, em 4,46% (quatro inteiros e quarenta e
seis centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após
interregno de um ano, com a anuência do Hospital Municipal São José, através da Solicitação de
Reajuste ARP SEI nº 28197090 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro de
Preços na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 13/12/2024 e 2.5 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28237211 e o
código CRC 0EED3447.

 

EXTRATO SEI Nº 28236731/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0024991184, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Central Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.817.957/0001-30, que versa sobre a aquisição de Órtese, Prótese e
Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias
vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 111/2025. O Município apostila a Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo
índice “IPCA”, referente ao período acumulado de dezembro/2024 a novembro/2025, em 4,46%
(quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados.
Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência do Hospital Municipal São
José, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº 28189397 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda
previsto na Ata de Registro de Preços na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
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orçamento estimado, qual seja, 13/12/2024 e 2.5 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28236731 e o
código CRC BEC38DF3.

 

EXTRATO SEI Nº 28235457/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo de Apostilamento ao
Termo de Contrato nº 214/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada por seu Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Terraplenagem M.F. Ltda, inscrita no CNPJ nº. 12.443.142/0001-02, que versa sobre
a prestação de serviços de Escavadeiras Hidráulicas, para atender a Unidade de Drenagem para
diversos serviços no Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 803/2022. O
Município apostila o Termo de Contrato incluindo a dotação orçamentária nº 770/2026 -
0.7001.15.451.6.1.3427.0.339000. Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Secretaria
de Infraestrutura Urbana. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a
Solicitação SEI nº 27144820 - SEINFRA.ULR.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28235457 e o
código CRC 34AE3B0A.
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EXTRATO SEI Nº 0024527158/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0024527089/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.225770-3.
Autuado (a): Paulo Sérgio Costa.
Auto de Infração Ambiental n.º 097ACS/24.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade  e, tendo em
vista o pagamento realizado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Gerente, em 30/01/2026, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024527158 e o
código CRC 48C7E9B1.

 

EXTRATO SEI Nº 28265194/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o Termo de Decisão SEI Nº
 0024175396/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.162479-4.
Autuado (a): Gilson Sandir da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 2054/23.
 
DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 2054/23, com o
consequente ARQUIVAMENTO do presente Processo Administrativo Ambiental.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Gerente, em 30/01/2026, às 13:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28265194 e o
código CRC B1C3266A.

 

EXTRATO SEI Nº 28236036/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0024991222, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Jusimed Imp e Com de Prod Médicos Ltda,
inscrita no CNPJ nº 00.072.255/0001-60, que versa sobre a aquisição de Órtese, Prótese e Materiais
Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do
sistema nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº
111/2025. O Município apostila a Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de dezembro/2024 a novembro/2025, em 4,46% (quatro inteiros e
quarenta e seis centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste,
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após interregno de um ano, com a anuência do Hospital Municipal São José, através da Solicitação
de Reajuste ARP SEI nº 28153535 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro
de Preços na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 13/12/2024 e 2.5 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28236036 e o
código CRC 7677A282.

 

EXTRATO SEI Nº 0024339443/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0024339337/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.247662-6.
Autuado (a): Tacolinder Administração e Comércio de Bens Ltda..
Auto de Infração Ambiental n.º 0756/24.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0756/24, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.247662-6, considerando a
ausência de cientificação do autuado.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Gerente, em 30/01/2026, às 13:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024339443 e o
código CRC 9409CF4B.

 

EXTRATO SEI Nº 0024045408/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0024044891/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.226140-9.
Autuado (a): Rogério Gonçalves Limas.
Auto de Infração Ambiental n.º 084ACS/24.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
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análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Gerente, em 30/01/2026, às 13:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024045408 e o
código CRC 52015EF5.

 

EXTRATO SEI Nº 0016082889/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016082760/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.201076-1.
Autuado (a): Niam Participações Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0024.ED/2021.

 

DECISÃO p e la ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0024.ED/2021, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.201076-1,
considerando que o autuado possui Certificado de Vistoria e Conclusão de Obra, antes da lavratura
do presente auto de infração ambiental. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Gerente, em 30/01/2026, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016082889 e o
código CRC 862FA5B4.

 

EXTRATO SEI Nº 0023215637/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023215492/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.259301-9.
Autuado (a): Carlos Eduardo Hess.
Auto de Infração Ambiental n.º 2049/23.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº
2049/2023, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.259301-9 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo Ambiental à Unidade de Fiscalização para
verificar a regularidade da terraplanagem realizada no local e, se necessário, efetuar a autuação do
proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Gerente, em 30/01/2026, às 13:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023215637 e o
código CRC 59C2736F.

 

EXTRATO SEI Nº 28044903/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o Termo de Decisão SEI Nº
 28044897/2026 - SAMA.UGC.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 25.0.118840-8.
Autuado (a): Lírio Dalmonico.
Auto de Infração Ambiental nº 1563/25.
 
DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.
Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Gerente, em 30/01/2026, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28044903 e o
código CRC D204BADB.

 

EXTRATO SEI Nº 27701162/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº403/2024 celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada TIM S/A, inscrita no C.N.P.J. nº. 02.421.421/0001-
11, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Telefonia
Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua outorga da ANATEL - Agência
Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-pago com o fornecimento de aparelhos em
regime de comodato - na forma do Pregão Eletrônico nº 509/2023. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal São
José nº 472/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte 1600 - Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Hospital Municipal São José - HMSJ e 876/2026 -
3.47001.10.122.2.2.3397.0.339000 - Fonte de Recurso 15001002 - Recursos não Vinculados de
Impostos - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde - Hospital Municipal
São José - HMSJ. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a
Solicitação de Inclusão de Despesa  27578451 e 28179793 - HMSJ.CAOP.AFC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27701162 e o
código CRC 32EE5B1E.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEPLAST MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA

CNPJ: 56.112.304/0001-03

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2025 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃ
O

MARCA UNIDADE QTDE VALOR
UNITÁRIO

07

Código:
24943 -
CURVA
45°,
ESGOTO,
SÉRIE
NORMAL,
DN 100

CEB UN 300
R$ 14,49

 

12

Código:
31079 -
CURVA
90º,
ESGOTO,
SÉRIE
NORMAL,
DN 100

CEB UN 200
R$ 18,91

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/01/2026, às 11:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28238199 e o
código CRC DB473B54.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: METAPRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 32.211.386/0001-77;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
FERRAMENTAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 216/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Material UN QTD Marca Valor Unit.

12 23244 – ESTRANGULADOR DE TUBO PEAD 20 MM UN 20 METALVAX R$ 76,49

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/01/2026, às 11:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28239572 e o
código CRC FF95D803.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: 62.993.558 JULIA GABRIELA GRINGS;
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CNPJ: 62.993.558/0001-72;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
FERRAMENTAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 216/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Material UN QTD Marca Valor
Unit.

6 21786 – CHAVE DE GRIFO, 18" UN 20 HEAVY DUTY
R$

69,99

10 22964 – TESOURA PARA CORTAR PEAD UN 20 PEX
R$

41,60

11 23242 – BISELADOR, 20 MM UN 20 TRIDIVERSO
R$

49,49

17
28433 – RÉGUA DE PEDREIRO, ALUMÍNIO, 3 M,

REFORÇADA
UN 5 AMBIENTUDE

R$
94,99

18
28868 – CORDA TRANÇADA, POLIAMIDA, DIÂMETRO 12

MM
M 100 FAST BR R$ 4,83

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/01/2026, às 11:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28239348 e o
código CRC 61B00939.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28197598/2026 -
SAP.CTR.AGT

...O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 189/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada 39.833.053/0001-29 - inscrita no CNPJ nº 39.833.053/0001-29, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração)  - na forma
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do Pregão Eletrônico nº 453/2024, assinada em 28/01/2026, no valor de R$ 594.883,80
(quinhentos e noventa e quatro mil oitocentos e oitenta e três reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28197598 e o
código CRC C068C99E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28229919/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 159/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Lider Papel Higiênico Ltda - inscrita no CNPJ nº
17.013.735/0001-52, que versa sobre a  aquisição de materiais de enfermagem, utilizados para
Exames, Higienização e Monitoração - na forma do Pregão Eletrônico nº 329/2025, assinada
em 29/01/2026, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28229919 e o
código CRC A7F7F2ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28205242/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 193/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Genial Produtos Para Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.415.316/0002-86, que
versa sobre a aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados - na forma do Pregão
Eletrônico nº 456/2024, assinada em 27/01/2026, no valor de R$ 1.530,00 (mil quinhentos e trinta
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28205242 e o
código CRC 74C498EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28256304/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 231/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Fernanda Fogaca Fantoura Mordini - inscrita no CNPJ nº 29.704.594/0001-01, que
versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 1.891,00 (mil oitocentos e noventa e um reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28256304 e o
código CRC 1F4412E5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28252778/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 223/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada LICITATEC COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 48.262.069/0001-10, que
versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 376,00 (trezentos e setenta e seis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28252778 e o
código CRC 19EC9BE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28232092/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 202/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Troika Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 32.608.866/0001-76, que versa sobre
a Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos - na forma do Pregão Eletrônico
nº 106/2025, assinada em 28/01/2026, no valor de R$ 54.738,16 (cinquenta e quatro mil setecentos
e trinta e oito reais e dezesseis centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28232092 e o
código CRC 57C9073D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28218324/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 195/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada  J.P de Lima Comércio de Produtos de Limpeza Ltda  - inscrita no CNPJ nº
05.785.417/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma
do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 28/01/2026, no valor de R$ 321,75 (trezentos e
vinte e um reais e setenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28218324 e o
código CRC 191058AA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28218585/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 196/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Comercial Multville Ltda  - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
a Aquisição de descartáveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada
em 28/01/2026, no valor de R$ 16.898,00 (dezesseis mil oitocentos e noventa e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28218585 e o
código CRC 80C5E7FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28218916/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 197/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Dicapel Papeis e Embalagens Ltda  - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que
versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 28/01/2026, no valor de R$ 191.500,00 (cento e noventa e um mil e
quinhentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28218916 e o
código CRC 85ED46B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28219376/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 198/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Distribuidora Herzog Ltda  - inscrita no CNPJ nº 54.697.987/0001-74, que versa sobre
a Aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº
037/2025, assinada em 28/01/2026, no valor de R$ 92,00 (noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28219376 e o
código CRC CF7FE943.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28242706/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 015/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VOXCITY TECNOLOGIA LTDA;

CNPJ: 19.813.396/0001-14;
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA ILIMITADA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026;

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES;

VALOR: R$ 375.249,81.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/01/2026, às 11:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28242706 e o
código CRC 5453E42C.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28202619/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
040/2026, destinada à contratação de prestação de serviços técnicos especializados para contratação
de serviço técnico especializado para estruturação, desenvolvimento, manutenção e transferência de
conhecimento, de ambiente de inteligência de dados e apoio à decisão no âmbito da Prefeitura
Municipal de Joinville. Fornecedor: FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO
ECONOMICAS e Valor Total: R$ 1.270.000,00. Fundamento legal: art. 75, inc. XV, da Lei n°.
14.133/2021. Parecer Jurídico SEI nº 28023890, de 09 de janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2026, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28202619 e o
código CRC 29707ACA.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28263968/2026 - SEGOV.UAD
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CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2026

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

 

Inexigibilidade de Licitação nº 11/2026

Objeto: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE ORATÓRIA PARA OS VEREADORES MIRINS
(TITULARES E SUPLENTES) DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: BUREAU DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA

CNPJ nº: 79.873.451/0001-93. 

Sócios: Altamir Antonio de Andrade

Valor: R$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais)

Data: 30/01/2026

Vigência da contratação: a partir da assinatura do contrato até a 31/06/2026

Base Legal: art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 30/01/2026, às 12:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263968 e o
código CRC 43B18409.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28213753/2026 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
031/2026, destinada à contratação de Curso de Capacitação C3D DO ZERO. Fornecedor:
RSOARES MIDIAS LTDA e Valor Total: R$ 11.188,00. Fundamento legal: art. 74, inc. III,
alínea 'f', da Lei n°. 14.133/2021. Parecer Jurídico SEI nº 27485131, de 11 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2026, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28213753 e o
código CRC E278E7DF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28248269/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 078/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA;

CNPJ: 75.415.075/0002-13;

OBJETO: O acréscimo quantitativo do objeto contratual, correspondente a 6,83% (seis inteiros e
oitenta e três centésimos por cento) do valor inicial atualizado do contrato

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 015/2024;

VALOR: R$ 91.785,00 (noventa e um mil setecentos e oitenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/01/2026, às 11:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 30/01/2026, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28248269 e o
código CRC 81A21ACD.

ATA SEI

 

 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DO BOLSA DESPORTIVA E
PARADESPORTIVA MUNICIPAL DE JOINVILLE, EDITAL 001/2026  LOTE 02 -

PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL

 

 

Ao trigésimo dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, às oito horas até às onze horas e trinta
minutos, a Comissão de Análise reuniu-se presencialmente na sede da Secretaria de Esportes,
localizada na Rua Inácio Bastos, 1.084, bairro Bucarein, Joinville/SC. Cumpridas as exigências
legais de convocação, o Presidente da Comissão, Sr. Rafael Rudolfo Soares, abriu a reunião e
foram apresentadas as credenciais, sendo estes os seguintes membros titulares e suplentes: Erico
Augusto Machado, Viviane Koerich Gomes, Patricia Risden Baleche, Taiane Ferreira dos Santos,
Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior, Eder Ferreira Pinheiro, Thiago Henrique Rohrbacher.
Foram analisadas as informações e devolutivas de Plano de Trabalho e alinhamento técnico das área
de Esporte Educacional e Participação, com as informações sobre os candidatos ao Bolsa
Desportiva e Paradesportiva do Lote 2 do Edital 001/2026. Findada as análises, os candidatos
foram pontuados e classificados em conformidade com as vagas oferecidas e, de acordo com os
critérios deste edital, considerados contemplados ao Bolsa 2026, com carga horária, valores bem
como o número de parcelas de acordo com o Alinhamento do Plano de Trabalho. Esta ata é
subscrita e assinada pelos membros da Comissão, apresentando-se o resultado a seguir da seguinte
maneira: Lote 02 Tabela 01-A, 01-B - Função Profissional de Iniciação Esportiva - Relação dos
candidatos contemplados para a vaga de Profissional de Educação Física e não contemplados
(Desistentes). 

 

 

RESULTADO FINAL LOTE 02
 
Lote 02 Tabela 01-A - Profissional de Iniciação Esportiva CONTEMPLADOS  (10 parcelas do
Valor Correspondente ao Bolsa)
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NOME COMPLETO MODALIDADE TOTAL DE
PONTOS

CARGA
HORÁRIA

VALOR

Ramon Julio da Silva
Profissional da Iniciação

Esportiva
30

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.540,00

Vanderlei Pereira
Profissional da Iniciação

Esportiva
30

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.540,00

Fernando Geremias
Batista

Profissional da Iniciação
Esportiva

30
2 turmas,

mínimo de 6h
R$ 924,00

Tiago Schlesner Garske
Profissional da Iniciação

Esportiva
30

2 turmas,
mínimo de 6h

R$ 924,00

Amilton de Cavalho
Profissional da Iniciação

Esportiva
30

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.540,00

Darley Lima Prates
Profissional da Iniciação

Esportiva
30

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.540,00

Luiz Rafael Krub
Profissional da Iniciação

Esportiva
30

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.540,00

Mauricio Rodrigues
Profissional da Iniciação

Esportiva
27

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.540,00

Fernando Luan Obal
Ribas

Profissional da Iniciação
Esportiva

26
4 turmas,

mínimo de 10h
R$ 1.540,00

Adolfo Lindenberg
Bonucci

Profissional da Iniciação
Esportiva

25
4 turmas,

mínimo de 10h
R$ 1.440,00

Fernando da Silva
Profissional da Iniciação

Esportiva
23

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.440,00

Ivania Maria de Oliveira
Profissional da Iniciação

Esportiva
21

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.440,00

Evandro José Mendonca
Profissional da Iniciação

Esportiva
21

3 turmas,
mínimo de 8h

R$ 1.152,00

Marina de Araújo
Rodrigues

Profissional da Iniciação
Esportiva

21
2 turmas,

mínimo de 6h
R$ 864,00

Itamarlene Romualdo
Zimmermann

Profissional da Iniciação
Esportiva

21
4 turmas,

mínimo de 10h
R$ 1.440,00

Andresa Gonçalves da
Silva

Profissional da Iniciação
Esportiva

21
4 turmas,

mínimo de 10h
R$ 1.440,00

Jean Carlos de Oliveira
Profissional da Iniciação

Esportiva
21

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.440,00

Luiz Carlos da Silva
Profissional da Iniciação

Esportiva
21

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.440,00

Claudio Jose Correa
Profissional da Iniciação

Esportiva
20

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.440,00

Joice Carvalho de Moraes
Profissional da Iniciação

Esportiva
20

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.440,00

Luana Aparecida Rocha
Profissional da Iniciação

Esportiva
18

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.440,00

Moisés Rosan de Oliveira
Profissional da Iniciação

Esportiva
18

2 turmas,
mínimo de 6h

R$ 864,00

Uara Maria dos Santos
Profissional da Iniciação

Esportiva
17

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.440,00

Marcos Alexandre
Martins Ribeiro

Profissional da Iniciação
Esportiva

17
2 turmas,

mínimo de 6h
R$ 864,00

Letícia dos Passos Garcia
Profissional da Iniciação

17
2 turmas,

R$ 864,00
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Letícia dos Passos Garcia
Esportiva

17
mínimo de 6h

R$ 864,00

Edson Luis Vicente
Profissional da Iniciação

Esportiva
17

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.440,00

Deivis Fernando Muller
Cubas

Profissional da Iniciação
Esportiva

17
2 turmas,

mínimo de 6h
R$ 864,00

Dhiancarlo Miranda
Profissional da Iniciação

Esportiva
17

2 turmas,
mínimo de 6h

R$ 864,00

Josnei Bernardini
Profissional da Iniciação

Esportiva
17

2 turmas,
mínimo de 6h

R$ 864,00

Ruan Nicolas Vera
Profissional da Iniciação

Esportiva
14

2 turmas,
mínimo de 6h

R$ 804,00

Vanessa Sombrio
Profissional da Iniciação

Esportiva
13

2 turmas,
mínimo de 6h

R$ 804,00

Vlademir Favero
Profissional da Iniciação

Esportiva
13

3 turmas,
mínimo de 8h

R$ 1.072,00

Janaina Mezomo
Profissional da Iniciação

Esportiva
13

3 turmas,
mínimo de 8h

R$ 1.072,00

Pedro Henrique de
Moraes

Profissional da Iniciação
Esportiva

13
2 turmas,

mínimo de 6h
R$ 804,00

André Aparecido
Furquim

Profissional da Iniciação
Esportiva

12
2 turmas,

mínimo de 6h
R$ 804,00

Ana Carolina Artioli
Roecker

Profissional da Iniciação
Esportiva

10
4 turmas,

mínimo de 10h
R$ 1.340,00

Bruna Maria Cestrem
Profissional da Iniciação

Esportiva
10

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.340,00

Jackson Pereira Dutra
Profissional da Iniciação

Esportiva
10

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.340,00

Sabrina Garcia Silveira
Profissional da Iniciação

Esportiva
9

2 turmas,
mínimo de 6h

R$ 804,00

Edson Batista Leal
Profissional da Iniciação

Esportiva
8

2 turmas,
mínimo de 6h

R$ 804,00

Bruna Marques de
Andrade

Profissional da Iniciação
Esportiva

8
4 turmas,

mínimo de 10h
R$ 1.340,00

José Donizete Salomão
Profissional da Iniciação

Esportiva
7

4 turmas,
mínimo de 10h

R$ 1.340,00

Wellingnton da Silva
Stepanha

Profissional da Iniciação
Esportiva

6
3 turmas,

mínimo de 8h
R$ 1.072,00

Marcelo Rodrigues Bento
Profissional da Iniciação

Esportiva
5

2 turmas,
mínimo de 6h

R$ 804,00

André Vera
Profissional da Iniciação

Esportiva
5

2 turmas,
mínimo de 6h

R$ 804,00

 

Lote 02 Tabela 01-B -  Profissional de Iniciação Esportiva NÃO CONTEMPLADO
(DESISTENTES DA 2ª FASE)
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NOME COMPLETO MODALIDADE
Roberto de Liz Carneiro Lins Profissional da Iniciação Esportiva

Eberson Ricardo Neri Profissional da Iniciação Esportiva

Bianca Schlögl Profissional da Iniciação Esportiva

Lucas Machado Rodrigues da Silva Profissional da Iniciação Esportiva

 

 

O Presidente agradeceu o apoio e trabalho de todos os membros e finalizou a etapa de
avaliação dos processos de inscrição, do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva.

 

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo Antonio da Silva
Campos Junior, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 10:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Henrique
Rohrbacher, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 10:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Risden Baleche,
Coordenador(a), em 30/01/2026, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ferreira Pinheiro,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rudolfo Soares,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28258080 e o
código CRC 60CF8249.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28263056/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RODRIGO MATHEUS DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 11:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263056 e o
código CRC 382CFFF2.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28266422/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOAO CESAR
ANTONIUTTI

16 0  MEDICO VETERINARIO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 13:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266422 e o
código CRC C90BD364.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28265719/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024-H, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024-H, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CHRISTIAN RIBAS 1 0
 MÉDICO PLANTONISTA
ONCOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 13:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28265719 e o
código CRC B785AC01.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28259781/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LARISSA BIANCA MIRA
DOS SANTOS

495 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 09:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28259781 e o
código CRC 9779823D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28259871/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JERUSA ALEXANDRE
DOS SANTOS

480 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28259871 e o
código CRC 1A933DC6.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28260070/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MAIARA MARCELE
MENDES DE BRITO

481 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 09:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260070 e o
código CRC 6347C22F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28260103/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KARINA DOS SANTOS
NEVES

496 0
 Professor de Educação
Infantil

 EVILLIN ESTER SILVA
DE LIMA

497 0
 Professor de Educação
Infantil
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 09:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260103 e o
código CRC 79CDAD6D.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28260641/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CARLA PEREIRA DE
MORAES

26 0  ENFERMEIRO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 09:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260641 e o
código CRC E72B5B88.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28260654/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARILZA CONCEICAO
DE OLIVEIRA

482 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260654 e o
código CRC A6FBE36F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28260856/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA BEATRIZ
XAVIER CANTO

171 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 09:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260856 e o
código CRC 7E0A9EFD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28261002/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLLE CRISTINA PENSKY no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 10:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261002 e o
código CRC 997BC47B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28261149/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA ELISA DE BORBA no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 10:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261149 e o
código CRC 57A84BC7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28261240/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLAROBERTADE ARAUJOGONCALVES
no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 10:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261240 e o
código CRC F463EF4C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28261318/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLY HARROTE no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 10:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261318 e o
código CRC 923D8C09.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28261427/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRIELI SENNA DA ROSA ROSSI no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 10:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261427 e o
código CRC F5AF0D19.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28261539/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS FERNANDES DIAS no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 10:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261539 e o
código CRC F1F9D0AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28261624/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor HEITOR HORNHARDT ARCANJO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 10:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261624 e o
código CRC 3EBC5850.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28261710/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA VALENTINE SCHMALZ MACHADO
no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 10:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261710 e o
código CRC 8760F704.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28261731/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VANESSA BRATI DA
SILVEIRA

498 0
 Professor de Educação
Infantil

 MIRIAN SILVA DA
PAIXAO

499 0
 Professor de Educação
Infantil

 LETICIA KAROLINE
MARTENDAL

500 0
 Professor de Educação
Infantil

 RAIANE RANDIG DO
VALLES

501 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 10:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261731 e o
código CRC 850974A1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28261816/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LEILANY LOPES ROLDAO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 10:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261816 e o
código CRC 55C173CE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28262745/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GESSICA KAROLAINE
KLETTENBERG FLORES

502 0
 Professor de Educação
Infantil

 DAILA TAINA BESSAO 503 0
 Professor de Educação
Infantil

 JULIA FIEDLER
HOLANDA

504 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 11:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28262745 e o
código CRC 5DC18DFF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28262964/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NATIELE VENITES PEDROSO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 11:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28262964 e o
código CRC FB348064.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28266129/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024-H, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024-H, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIANNE
BRIESEMEISTER

2 0
 MÉDICO PLANTONISTA
ONCOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 13:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266129 e o
código CRC 0B170DDD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28263170/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELLE FELLIPE DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 11:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263170 e o
código CRC 946CDF96.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28265161/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LISIANE GRACIOLI DOS
SANTOS CAMARGO

429 0
 Professor de Séries
Iniciais

 CHEILA REGIANE BOOZ 430 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ROSELI TONON
PRUDENCIO

431 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ZELI APARECIDA
COLACO

432 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ANA PAULA SALOMAO
BENTZVILLER

433 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 13:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28265161 e o
código CRC 36B568ED.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28270141/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

126 de 169

Nº 2893, sexta-feira, 30 de janeiro de 2026



Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOANA APARECIDA
DA LUZ

172 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270141 e o
código CRC DD2D828E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28259604/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DAIANE CANEDO DOS
PASSOS

479 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28259604 e o
código CRC 25FF99BA.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28266938/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 EDUARDA DO
NASCIMENTO

505 0
 Professor de Educação
Infantil

 LINDA INES DA MAIA 506 0
 Professor de Educação
Infantil

 LARISSA RAFAELA
WIESENER POLEZA

508 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266938 e o
código CRC EB1AC3E1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28259463/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FABIANE DA CRUZ
CORREIA

494 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 09:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28259463 e o
código CRC 47812542.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28215824/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora VITORIA MARIA PEREIRA no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 11:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28215824 e o
código CRC E464E78F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28259046/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GEOVANA
SCHNEIDER

414 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 08:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28259046 e o
código CRC 4EABE584.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28258763/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANA PAULA
ANTUNES DA SILVA

413 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 08:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28258763 e o
código CRC 9529D532.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28257750/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUCIANA INDALENCIO 470 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 GISELE FABIANA DA
SILVA MADEIRAS

471 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MARCELA CABRAL
FRANCA

473 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 CAROLINA CONCEICAO
DO NASCIMENTO SILVA
M

474 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 CYNTHIA KERWLLYN
SOARES MARQUES

475 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 VANESSA TESCH 476 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ERICA DA SILVA
FIGUEREDO

477 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 JAQUELINE STACHIN 478 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28257750 e o
código CRC 5E6B9B77.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28268210/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 30 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SAMANTHA DOS
SANTOS

509 0
 Professor de Educação
Infantil

 GLEISLA SILVERIO
PASSOS

510 0
 Professor de Educação
Infantil

 HANNA DE OLIVEIRA
DALLAGNELO

511 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 14:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28268210 e o
código CRC 9441E86B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28236957/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito por meio da Concorrência nº 488/2025- UASG 453230, destinada à Contratação de empresa
especializada para execução das obras para a Revitalização da Praça do Bosque - Cultura
Japonesa, localizada na Rua Inambu, nº 375, bairro Costa e Silva - Joinville/SC, bem como o
julgamento efetuado pelo Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seu respectivo valor global, sendo: EL - Betel Engenharia e Construções Ltda.  - R$
174.599,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28236957 e o
código CRC D40172CB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28263695/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2025

 

Cuida-se do Pregão Eletrônico nº 129/2025, do tipo menor preço por grupo/lote
visando selecionar proposta para a AQUISIÇÃO DE ROTULADORES, FITAS ADESIVAS,
PORTA-BANNERS E ITENS PERSONALIZADOS PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

Considerando a regularidade dos atos procedimentais, adjudico à empresa INVENTY GRAF
PRODUTOS GRÁFICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 31.593.055/0001-86, o grupo 2
(item 6) do objeto do pregão, pelo valor unitário de R$ 128,70, representando o valor total de R$
514,80; adjudico à empresa L. DE NARDIN LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 47.363.565/0001-
05, o grupo 3 (item 7) do objeto do pregão, pelo valor unitário de R$ 49,50, representando o valor
total de R$ 2.623,50; adjudico à empresa NEW UP PROMOCIONAL E DISTRIBUIDORA
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LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 59.292.465/0001-06, o grupo 4 (item 8) do objeto do pregão,
pelo valor unitário de R$ 8,50, representando o valor total de R$ 450,50; adjudico à empresa DSP
BRINDES PERSONALIZADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 55.358.183/0001-03, o grupo
5 (item 9) do objeto do pregão, pelo valor unitário de R$ 6,93, representando o valor total de R$
3.465,00, e o grupo 6 (item 10) do objeto do pregão, pelo valor unitário de R$ 7,12, representando
o valor total de R$ 3.560,00; adjudico à empresa 21.808.305 ERIKA CRISTINA DE
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.808.305/0001-02, o grupo 7 (item 11) do objeto do
pregão, pelo valor unitário de R$ 1,35, representando o valor total de R$ 1.012,50; adjudico à
empresa AMAZON ECO COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 13.862.822/0001-23, o
grupo 8 (item 12) do objeto do pregão, pelo valor unitário de R$ 0,44, representando o valor total
de R$ 1.760,0000, e o grupo 9 (item 13) do objeto do pregão, pelo valor unitário de R$ 368,97,
representando o valor total de R$ 1.106,91, e homologo o presente processo para os grupos e itens
acima relacionados.

 

Publique-se. 

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede
da unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa
Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 30/01/2026, às 12:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263695 e o
código CRC 433E1777.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28195828/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 509/2025 - UASG 453230, destinado a Contratação de
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empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, bem
como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TRANSVEPAR TRANSPORTES E
VEICULOS PARANA LTDA, Item 1 - R$ 2.450,00, Item 3 - R$ 2.570,00, Item 4 - R$ 2.650,00;
DISK CAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A., Item 2 - R$ 4.620,00, Item 5 - R$ 4.550,00; R&S
LOCADORA E TRANSPORTES LTDA, Item 6 - R$ 8.475,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28195828 e o
código CRC DFD20C2A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28255180/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
adjudica e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 90225/2026, para o Registro de Preços, destinado à FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE ABRAÇADEIRAS COM SAÍDA EM FLANGE, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

CRAWS VALVULAS E ACESSORIOS LTDA; CNPJ: 08.081.578/0002-02

LOTE 01
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Item Código Nome Quantidade
Unidade
de
Medida

Valor
Unitário

1 33190
ABRAÇADEIRA, DN 600, COM COLAR DE
TOMADA EM FLANGE, DN 100, PN 10, AÇO
INOX

10 UN
R$
18.500,00

2 33192
ABRAÇADEIRA, DN 500, COM COLAR DE
TOMADA EM FLANGE, DN 100, PN 10, AÇO
INOX

10 UN
R$
17.150,00

3 33193
ABRAÇADEIRA, DN 400, COM COLAR DE
TOMADA EM FLANGE, DN 100, PN 10, AÇO
INOX

10 UN
R$
13.850,00

4 33194
ABRAÇADEIRA, DN 350, COM COLAR DE
TOMADA EM FLANGE, DN 100, PN 10, AÇO
INOX

10 UN
R$
12.159,00

5 33195
ABRAÇADEIRA, DN 300, COM COLAR DE
TOMADA EM FLANGE, DN 100, PN 10, AÇO
INOX

10 UN
R$
12.979,98

Valor total do lote: R$ 746.389,80 (setecentos e quarenta e seis mil trezentos e oitenta e nove reais e
oitenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 29/01/2026, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/01/2026, às 11:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255180 e o
código CRC BB5FE558.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28263747/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que  o
PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 031/2025, destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, que
estava suspenso para diligência, terá sua reabertura no dia 05/02/2026 às 14:00 horas, na Sala de
Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.
A decisão de recurso encontra-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Empregado(a) Público(a), em 30/01/2026, às 12:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Anne Priscila Lima Andrade
Nepomuceno, Empregado(a) Público(a), em 30/01/2026, às 13:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Regina da Silva
Antunes, Empregado(a) Público(a), em 30/01/2026, às 14:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263747 e o
código CRC B9C23558.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28260940/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 002/2026, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PREDIAL
ESPECIALIZADA, na Data/Horário: 25/02/2026 às 14h00min, na Sala de Licitações da CAJ,
no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. 

Código TCE/SC: 8510DE0BF53C3201E2031E31AF9650AA5C4D3887.
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Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 30/01/2026, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/01/2026, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/01/2026, às 11:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260940 e o
código CRC E595E3B9.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28263904/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

UASG 930622

Diretoria Administrativa – Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026

Numeração no Compras.gov.br: 90010/2026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando selecionar proposta para eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Esta licitação é para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, em
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conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006.

Critério de julgamento: menor preço.

Data/horário: 12/02/2026, às 08 horas.

O certame será realizado, em todas as suas fases, por meio do Portal de Compras do Governo
Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br, UASG 930622.

Edital/informações: site camara.joinville.br; e-mail licita@cvj.sc.gov.br; telefone (47) 21013290.

Chave TCE/SC: 5C73516D01550C31C94B303E10DBB8565DF6E316

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 30/01/2026, às 12:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263904 e o
código CRC D2CB3A54.

 

COMUNICADO SEI Nº 28241996/2026 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Área de Apoio Operacional da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 272/2025 (SEI 25807570), referente o Termo de Contrato nº 570/2025 firmado entre o 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento e a
empresa Safety Elevadores Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no serviço
de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, plataformas elevatórias e escadas rolantes com
fornecimento de peças, componentes, acessórios e insumos considerando o disposto no presente
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termo de contrato: Item 1.6 - Do item fornecimento de peças, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios, conforme segue:

 

Descrição /
Quantidade

Valor

Inversor de
frequência 1cv

trifásico 380v - 1
unidade

R$ 3.650,00

Contato de porta
NA/NF - 2 unidade

R$ 650,00/R$
1.300,00

Botão de
acionamento do

inversor - 1 unidade
R$ 420,00

Cabo flexível 4 mm -
10 metros

R$ 620,00

 

Fontes de preços obtidas conforme documento SEI  28242001
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de elevadores, com vistas à obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de
03 (três) dias úteis, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida Hermann August
Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Katia Karoline Rosa
Kurchaki, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 08:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano da Costa Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Alves Peroni,
Coordenador(a), em 30/01/2026, às 12:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28241996 e o
código CRC 258B8D3C.

 

COMUNICADO SEI Nº 28251222/2026 - HMSJ.CAOP.AMA

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela Portaria n.
1523/2025/HMSJ, referente ao Termo de Contrato n. 320/2024, firmado entre o Município de Joinville, por
intermédio do Hospital Municipal São José e a empresa Dancold Comércio Manutenção e Instalação de Ar
Condicionado Ltda, cujo objeto é a contratação de serviço continuado para manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais para reposição para o suprir as
demandas do Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 469/20234, considerando o disposto no
inciso 2.5.3 do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios para execução dos serviços
contantantes na OS105143, conforme segue:
 

Descrição Unidade
Menor Valor
Unitário

COMPRESSOR 11,4TR
COPELAND/SIMILAR pç 10.985,00
KIT CONTROLADOR
ELETRONICO KEVDMI pç 4.200,00
ÓLEO POLIOLESTER
COPELAND LT 662,10
FULLGAUGE MT516 Ri /
SIMILAR pç 985,00
VALVULA 2VIAS COM
ATUADOR
RONEWELL/SIMILAR 1” pç 1.295,00
PRESSOSTATO DIGITAL
HIDRÁULICO 16Bar C/ RELE
220v pç 1.475,00
VALVULA DE FLUXO
FLUXOSTATO INOX ÁGUA
ROSCA pç 660,00
CONEXÃO “T” DE 2’ COM
REDUÇÃO PARA 1⁄2” pç 33,00
REDUÇÃO BUXA DE SOLDA
PARA ROSCA 1⁄2” pç 27,00
REDUÇÃO DE 1⁄2’ PARA 1⁄4
EM LATÃO pç 34,00
VÁLVULA ESFERA 1⁄2”
GALVANIZADO pç 36,00
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes, 488 – Anita Garibaldi – 89202-050,
Joinville – SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Alves, Supervisor
(a), em 29/01/2026, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28251222 e o
código CRC 48B1C88E.

 

COMUNICADO SEI Nº 28263992/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CC
ARCO

CIRÚRGICO
GE

FLUOROSTAR
COMPACT

1
HANDEL LEFT C

ARM
TOPCOVERPLATE

R$
994,61
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 12:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263992 e o
código CRC 4442D788.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA a candidata BRUNNA SERAFINA DA SILVA,
aprovada na 1ª colocação para o cargo ADMINISTRADOR DE BANCO DE DADOS E
SISTEMAS, respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis), 
apresentar os seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias
acompanhadas dos documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Último registro do Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de
Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme
Edital; Registro profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional
de Habilitação, conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou
Casamento (se casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de
Identidade; Cadastro de Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de
Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para
candidatos do sexo masculino); Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4;
Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF;
Declaração de vacinação, documento emitido pela unidade de saúde pública,
comprovando que está em dia com as vacinas para a idade.

 

Joinville, 30 de Janeiro de 2026.
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SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 17:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254565 e o
código CRC 90CA90EA.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato RENATO STEINKE JUNIOR,
aprovado na 1ª colocação para o cargo ANALISTA DE ENGENHARIA - CIVIL,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.

 

Joinville, 30 de Janeiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 17:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28252333 e o
código CRC 55C1DC4E.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato FELICIO DE AMARAL,
aprovado na 1ª colocação para o cargo ANALISTA ADMINISTRATIVO, respectivamente,
no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os seguintes
documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos documentos
originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do Contrato na CTPS,
quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante
Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro profissional no órgão de
Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência de
cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de
Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física -
CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de
estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino); Comprovante de
Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto
de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação, documento emitido pela
unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as vacinas para a idade.

 

Joinville, 30 de Janeiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 17:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254259 e o
código CRC 4CBAE288.

 

DECISÃO SEI Nº 28138134/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 20 de janeiro de 2026.

Requerimento Administrativo n. 119/2025/NAT

Solicitante: D. A. P. H.

Órgão/Unidade de origem: UBSF CAIC Vila Paranaense

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28137798), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário D. A.
P. H., assistido pelo UBSF CAIC Vila Paranaense, que objetivava o fornecimento fornecimento de
fraldas descartáveis tamanho XG em favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico

ao Sistema de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 26/01/2026, às 10:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28138134 e o
código CRC 84F01441.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 28202468/2026 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece os artigos 37, § 1º e 165, § 3º,
combinados com os artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), TORNA PÚBLICO o Relatório Resumido
da Execução Orçamentária relativo ao Sexto Bimestre do Exercício Financeiro de 2025,
elaborado com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema Integrado de
Contabilidade utilizado pelo município, composto pelos seguintes anexos:

Anexo 1 - Balanço Orçamentário; (28202692)

Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção; (28202715)

Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida; (28202730)

Anexo 6 - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal; (28202746)

Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão; (28202753)

Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino; (28202763)

Anexo 9 -  Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital;
(28202851)

Anexo 11 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos;
(28202907)

Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de
Saúde; (28202921)

Anexo 13 -  Demonstrativo das PPP; (28202932)

Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária;
(28202945)

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece a Lei de Responsabilidade
Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000) em seus artigos 54 e 55,
TORNA PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao Terceiro Quadrimestre do
Exercício Financeiro de 2025, elaborado com base nos dados consolidados, extraídos do
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Sistema Integrado de Contabilidade utilizado pelo município, composto pelos seguintes
anexos:

Anexo 1 -  Demonstrativo da Despesa com Pessoal Executivo; (28203037)

Anexo 2 -  Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida; (28203049)

Anexo 3 -  Demonstrativo das  Garantias e Contragarantias de Valores; (28203071)

Anexo 4 -  Demonstrativo das Operações de Crédito; (28203075)

Anexo 5 -  Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar; (28203087)

Anexo 6 -  Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal Executivo;
(28203369)

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Tiani Regina de Borba

Controladora Geral

                                      

Fernando Bade 

Secretário da Fazenda

 

Samara Perfeito Nunes

Diretora Executiva - Secretaria da Fazenda

 

Christian Chermak

Gerente de Contadoria Geral                     
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Daniele Lindner de Oliveira

Contadora Geral

CRC-SC 022060/O-2

 

Documento assinado eletronicamente por Daniele Lindner de Oliveira,
Servidor(a) Público(a), em 28/01/2026, às 18:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 28/01/2026, às 19:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/01/2026, às 20:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 29/01/2026, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 29/01/2026, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28202468 e o
código CRC 6EDD0EE6.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 28210527/2026 -
IPREVILLE.UFI.ACO
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Joinville, 27 de janeiro de 2026.

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece os artigos 37, § 1º e 165, § 3º,
combinados com os artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), TORNA PÚBLICO o Relatório Resumido
da Execução Orçamentária relativo ao Sexto Bimestre do Exercício Financeiro de 2025,
elaborado com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema Integrado de
Contabilidade utilizado pelo município, composto pelo seguinte anexo:

Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores; (28210551)

Anexo 10 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores; (28210577)

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

                                  

Guilherme Machado Casali   

Diretor Presidente / Ordenador de Despesas 

 

 

Tiani Regina de Borba

Controladora Geral

 

 

Vilson Meier 

Contador - CRC-SC 18840
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Documento assinado eletronicamente por Vilson Meier, Servidor(a)
Público(a), em 28/01/2026, às 13:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2026, às 13:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 29/01/2026, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28210527 e o
código CRC 6B75408A.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 28203510/2026 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, também conhecida como Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal, dispõe que ao final de cada quadrimestre os titulares
de Poderes e órgãos emitirão Relatório de Gestão Fiscal - RGF. O RGF conterá
demonstrativos comparativos com os limites de que trata a LRF.

O demonstrativo do RGF 3º Quadrimestre/2025 está publicado em anexo:

a) Anexo 1 - Demonstrativo da Despesas total com pessoal Legislativo. (28203537)

b) Anexo 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar Legislativo;
(28203540)
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c) Anexo 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal Legislativo;
(28203554)

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28203510 e o
código CRC 4B8E8563.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 83/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
059/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEPLAST
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 197/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260557 e o
código CRC 5489EC9C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 77/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
044/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  62.993.558
JULIA GABRIELA GRINGS, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de ferramentas, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 216/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular
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Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28239378 e o
código CRC 327E915A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 78/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
045/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  METAPRO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
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eventual aquisição de ferramentas, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 216/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28239647 e o
código CRC EAABCF85.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 80/2026
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
015/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa VOXCITY
TECNOLOGIA LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de telefonia fixa ilimitada ,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
da Dispensa de Licitação n° 002/2026.

 

Henrique Caetano dos Reis, Matrícula n° 1601 - Gestor Titular

Marco Antônio Werka, Matrícula n° 691 - Gestor Suplente

André Neves de Araujo, Matrícula n° 1670 - Fiscal Técnico Titular

Rafael Klein, Matrícula n° 1609 - Fiscal Técnico Suplente

Schirlei Aline Pasche Oliveira, Matrícula n° 469 - Fiscal Serviço 0800 Titular 

Marcos Henrique de Almeida Pires, Matrícula n° 470 - Fiscal Serviço 0800
Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
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comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28243127 e o
código CRC 43396F28.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 76/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
042/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  COMERCIO
ROCAMEL LTDA., que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
ferramentas, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 216/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;
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do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28238768 e o
código CRC 7AE99B07.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 81/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
060/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA, que tem por objeto o registro
de preços para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 197/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260052 e o
código CRC FC715282.
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